8º Rally do Agreste – de 11 a 14 de dezembro de 2008
VALIDO PELO CAMPEONATO BRASILEIRO DE RALLY CROSS COUNTRY DE REGULARIDADE DA CBA.
Promotor e Organizador da Prova: Aventur Empreendimentos e Turismo LTDA.

Supervisão: Confederação Brasileira de Automobilismo - CBA 
                      Comissão Nacional de Rally - CNR
FAU Responsável: Federação de Automobilismo do Estado do Maranhão - FAEM
Autoridades Desportivas da Prova:
Presidente da CBA: Paulo Enéas Scaglione

Presidente do CTDN – José Haroldo Scipião Borges

Presidente da CNR – José Aloísio Cardoso Bastos

Presidente da FAEM – Giovanni Ramos Guerra
Diretor de Prova: Anderson Santos Alves
Assessor Desportivo da CNR: Ricardo Costa

Comissários Desportivos CBA: Ricardo Costa
Comissário Desportivo FAEM: ( a definir )

Diretor de Apuração: Anderson Santos Alves
Secretária de Prova: Clayce Lima
Diretor de Resgate: Nazareno Vidal

Diretor Executivo: Joaquim Vidal (Joca)

Todo concorrente, ao se inscrever na prova, declara obrigatoriamente conhecer o regulamento e a ele submeter-se, reconhecendo integralmente as autoridades de prova, às quais deve dirigir-se com dignidade e respeito. Declara também aceitar a impossibilidade de recorrer a qualquer outra instancia esportiva ou júri, civil ou criminal por mais privilegiado que seja.                                                                                          
Art. 1 – Supervisão / Homologação:

O Rally do Agreste é homologado pela CBA (Confederação Brasileira de Automobilismo) e supervisionado pala CNR (Comissão Nacional de Rally, sendo regido pelo Regulamento Geral de Rally Cross Country de Regularidade 2008 da CBA e por este regulamento particular da prova).

Parágrafo Único – O Rally do Agreste é valido pela segunda e última prova do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country de Regularidade 2008 da CBA, com 2 (dois) dias de competição divididos em 4 (quatro) etapas com N-1 (descarte total de um resultado / pior resultado das quatro etapas).

Art. 2 Roteiro e Programação:

11/12 – Quinta Feira (Parnaíba - Piauí)

            14:00 às 18:00 h. – Entrega de material (na sede da AVENTUR EVENTOS)
            18:00 às 20:00 h – Vistoria Técnica (a definir)
            20:00 às 22:00 h – Vistoria Técnica com multa (2 UP’s)

            20:00 h – Largada Promocional (a definir)
            21:00 h – Briefing (a definir)
12/12 – Sexta Feira (Parnaíba – Piauí)
              8:00 h – Largada 1ª e 2ª Etapas – 200 Km* (Parnaíba / Parnaíba)
             21:00 h – Briefing (a definir)
13/12 – Sábado (Parnaíba – PI / Jericoacoara – CE)
              7:00 h – Largada 3ª e 4ª Etapas – 280 Km* ( Parnaíba – PI / Jericoacoara - CE)
            21:00 h – Festa de Premiação (a definir)
(*) A quilometragem diária poderá ser alterada até a data do evento.
Art.3 - Inscrições:

Período para inscrições: de 17/11/2008 a 11/12/2008
As inscrições serão efetuadas através dos sites www.aventureventos.com.br / www.rallydoagreste.com.br  ou pelo E-mail agreste@aventureventos.com.br  pelo telefone (86) 3321-3002 ou na SECRETARIA DE PROVA, no Hotel Oficial.
Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário na seguinte conta da AVENTUR EVENTOS :

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF 

AGENCIA: 0855

CONTA CORRENTE: 592-8

OPERAÇÃO: 003 (Conta empresa)

FAVORECIDO: AVENTUR VIDAL & SOUSA LTDA

CNPJ : 01.683.470/0001-60
 As inscrições feitas na Secretaria de Prova deverão ser pagas em moeda corrente no País e em espécie.
3.1. - Valores:
O valor da inscrição será de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)

A INSCRIÇÃO DÁ DIREITO A HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO DUPLO (Um por dupla) NO PERIODO DAS 12:00 h DO DIA 11/12 ÀS 12 HORAS DO DIA 13/12 (Dezembro) 2008, NO HOTEL CIVICO DE PARNAÍBA (hotel oficial do evento em Parnaíba - PI)  E DAS 12 HORAS DO DIA 13/12 ÁS 12 HORAS DO DIA 14/12 EM UM HOTEL A SER DEFINIDO EM JERICOACOARA – CE. AS RESERVAS SERÃO OBRIGATORIAMENTE FEITAS PELA AVENTUR EVENTOS.
ZEQUINHA (*): R$ 100,00 (Cinquenta reais por dia de prova)
(*) O nome do Zequinha será obrigatoriamente informado na secretaria de prova.

*Será cobrada uma taxa de seguro obrigatório no valor a ser determinado pela seguradora do evento, o pagamento deverá ser feito na secretaria de prova. O valor do seguro será rateado (dividido) pelo numero de duplas participantes no evento.
3.2. - Desistências:

1. O participante que desistir de participar do rally até o dia 30 de novembro de 2008, receberá um reembolso de 70% do valor da inscrição. Os participantes que desistirem após esta data, não terão direito a reembolso, mas poderão repor outro participante em seu lugar ou manter o crédito do valor pago para abater na inscrição do ano de 2009.

2. As taxas de reserva de hotéis não serão reembolsadas em caso de desistência.

3. Na hipótese remota de a prova não se realizar, por qualquer motivo (autorizações de passagem, problemas políticos, guerra, inviabilidade econômica etc.) a organização irá reembolsar os concorrentes devidamente inscritos no prazo de até 90 (noventa) dias após o cancelamento.
- Categorias / Participantes:
HOMOLOGAÇÃO DAS CATEGORIAS:
SUPER MASTER 

GRADUADOS – No mínimo 5 (cinco) concorrentes
NOVATOS / TURISMO – No mínimo 5 (cinco) concorrentes
A - SUPER MÁSTER
B – GRADUADOS
C - NOVATO / TURISMO
SUPER MASTER: Categoria exclusiva para pilotos e navegadores portadores de títulos nacionais ou estaduais reconhecidos e homologados pela Confederação Brasileira de Automobilismo. Também fica obrigado a participar desta categoria o três primeiro colocados da categoria GRADUADOS do Campeonato Brasileiro da modalidade do ano anterior. É PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER INSTRUMENTO DE NAVEGAÇÃO. É obrigatório o uso de CAPACETE para piloto e navegador.
GRADUADOS: Serão permitidas inscrições de participantes com experiência anterior em provas do gênero, em categorias denominadas graduados, veteranos, sênior ou afins, independente do resultado alcançado na mesma. Ficam também obrigados a concorrer na categoria graduados os três primeiros colocados da categoria NOVATOS/TURISMO do Campeonato Brasileiro da modalidade do ano anterior. Ficam autorizados a se inscreverem nesta categoria os participantes de categorias superiores a esta, desde que comprovadamente não estejam concorrendo em nenhum tipo de prova a pelo menos 5 (cinco) anos.  Caso haja comprovação de participação irregular do piloto ou navegador os mesmos serão desclassificados. É PERMITIDO O USO DE QUALQUER ISNTRUMENTO DE NAVEGAÇÃO. É obrigatório o uso de capacete para piloto e navegador.
CATEGORIA NOVATOS / TURISMO: Serão permitidas inscrições de participantes sem nenhuma experiência anterior em provas do gênero, ou concorrentes de outros rallys em categorias consideradas similares. É PERMITIDO SOMENTE O USO DE ODOMETRO ELETRONICO ACOPLADO AO VEICULO, CALCULADORAS PROGRAMÁVES e GPS. É permitido a acomodação de até 2 (dois) Zequinhas (acompanhantes)
Só poderão se inscrever nas categorias SUPER MASTER, GRADUADO, NOVATO / TURISMO, pilotos e navegadores devidamente filiados a uma FAU - Federação de Automobilismo Estadual e a CBA (Confederação Brasileira de Automobilismo). É obrigatório, o uso da CARTEIRA DA CBA durante todo o evento, podendo ser exigida pelos Comissários a qualquer instante.

Serão necessários no mínimo 5 (cinco) concorrentes para viabilizar uma categoria ( exceto a categoria Super Máster ) . Não havendo este mínimo os concorrentes serão incorporados e classificados na categoria acima, levando os pontos obtidos para classificação na sua categoria. 
Para as categorias SUPER MÁSTER, GRADUADO, só serão aceitas inscrições de pilotos maiores de 18 (dezoito) anos e devidamente habilitados. Poderá se inscrever 
Navegadores maiores de 16 (dezesseis) anos, sendo que, neste caso, o menor deverá apresentar uma autorização por escrito, com firma reconhecida em cartório, de seus pais ou responsáveis. Em nenhuma destas categorias será autorizada à participação de acompanhantes (Zequinha)
Na categoria NOVATO / TURISMO é permitido até dois Zequinhas. Será permitida a participação de ZEQUINHA (acompanhante) com idade mínima de 10 anos, desde que estejam acompanhados de seus pais ou responsáveis ou ainda apresentarem autorização por escrito dos mesmos onde deverá constar o nome e a data do evento, nome completo de cada menor, números de RG e CPF, com assinatura do responsável com firma reconhecida em cartório.
Zequinhas não podem ter sido filiados à CBA nos últimos 03 anos, caso seja comprovada alguma irregularidade os concorrentes serão desclassificados da prova. 

3.4 - Documentos obrigatórios:
Apresentação no momento da vistoria técnica* (apenas competidores): 
· Carteira de Habilitação e Documento do Veículo;

· Licença CBA (Confederação Brasileira de Automobilismo) – Para Pilotos e Navegadores das categorias Super Máster, Graduados, Novatos / Turismo, 
· Caso o veículo não esteja registrado em nome de um dos ocupantes, os mesmos deverão portar uma autorização assinada pelo proprietário do veículo, com firma reconhecida, informando estar ciente do seu uso para competição na prova específica em questão. 

Entregar na secretaria de prova para a retirada da credencial* (apenas competidores): 
· Declaração do seguro saúde com cobertura de UTI e resgate aéreo para todo território  nacional; 

· Atestado Médico comprovando que o participante está apto a participar deste tipo de competição (original).
Para zéquinhas (acompanhantes na CATEGORIA NOVATO / TURISMO) menores de 16 anos, autorização por escrito do responsável, com firma reconhecida.

· Xerox do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e reservas de hotéis;

* a não apresentação destes documentos impedirá que o participante inicie a prova.
Art. 5 - Ordem de largada:

Para a primeira etapa, os concorrentes terão sua ordem de largada definida pela Classificação do Campeonato atual e para os demais a ordem de largada será definida pelos Comissários Desportivos.
Para as demais etapas, os concorrentes terão sua ordem de largada determinada pela classificação da primeira etapa do dia anterior, largando na frente o vencedor da etapa, em seguida o segundo colocado e assim sucessivamente, sendo que os demais concorrentes, que ainda não tiverem pontuado na prova, terão sua ordem de largada determinada a critério da organização.

A ordem de largada respeitará as categorias da prova, largando na seguinte ordem:  Super Máster, Graduados, Novato / Turismo  

Havendo, por qualquer motivo, problemas na apuração, a ordem de largada da etapa subseqüente, será mantida a mesma da etapa anterior ou do SORTEIO.
Art. 6 – Apoio / Resgate: 

Em caso de quebra dos carros da competição, a organização da prova será responsável apenas pelo resgate do piloto e navegador, não se responsabilizando pela guarda e resgate do veiculo, que deverá ser feito pelo apoio do competidor. 

Os carros inscritos na prova deveram sempre chegar ao ponto final da planilha, pilotado por um de seus concorrentes inscritos – piloto ou navegador (desde que o navegador seja habilitado). Exceto por quebra confirmada pelo limpa trilha.
A penalização imposta será aplicada na forma de pontos perdidos em cada etapa do dia, sendo igual a 50 % dos pontos perdidos na etapa acrescida na pontuação do concorrente no dia em que a penalização ocorrer, podendo também ter a perda da posição no grid e ate desclassificação.

Art. 7 - Vistoria: 

Será realizada, a fim de se verificar se os veículos encontram-se em condições de participar com segurança de todo o percurso do evento, bem como demais itens obrigatórios. A organização poderá proibir a participação do veículo que, a seu critério, não reunir as condições mínimas de segurança. 

7.1. Todos os participantes devem apresentar seus veículos para vistoria técnica no horário e local definidos na programação.(vide art.2)

7.2. Os pilotos e navegadores devem usar capacetes homologados c/ selo IMETRO e deverão ter a inscrição do nome, tipo sanguíneo e fator RH (veja categorias).
7.3. Após a vistoria os veículos poderão ser encaminhados ao parque de largada, onde deverão ficar a disposição dos fiscais.

7.4. Os concorrentes que chegarem para a vistoria após o horário previsto, só poderão largar com    autorização do Diretor da Prova, com anuência dos Comissários Desportivos.

7.5. Durante o percurso é possível haver postos de vistoria. Caso o veículo ofereça perigo ou falta de segurança poderá ser desclassificado da Prova.

7.6. Todos os participantes deverão passar pelo exame médico. Os participantes deverão usar ficha médica durante a Prova. 

7.7. Cada concorrente deve se apresentar com seu veículo no local de largada pelo menos 30 minutos  antes do seu horário oficial. 
7.8. O vistoriador observará a documentação exigida e os itens obrigatórios de segurança (vide item de segurança).

7.9. Fica a critério dos Comissários e da Direção da Prova permitir ou não a largada de veículos com sistema de descarga alterado causado por defeito após a vistoria. Persistindo, poderá ser penalizado em 300 pontos por etapa.

7.10. Fica a critério dos Comissários e da Direção da Prova não permitir a largada ou continuação do veículo, caso entenda não apresentar o mesmo e/ou seu piloto condições mínimas de segurança.
7.11. RECURSOS - Só serão aceitos em papel formulário da CBA, e o mesmo deverá ser retirado na Secretaria de Prova.
Art. 8 - Itens Obrigatórios de Segurança:

Em todas as categorias serão obrigatórios os seguintes itens abaixo:

1. Cinto de segurança com 3 pontos;

2. Um extintor de incêndio de 1 Kg afixado abaixo do banco ou na lateral;

3. Bancos com encosto de cabeça;

4. Capacete com nome e tipo sanguíneo e fator RH do Piloto e Navegador (*);

5. Faróis;

6. Lanternas de seta;

7. Luz de freio;

8. Triângulo;

9. Macaco e chave de roda;

10. Cinta reboque;

11. Pneu em bom estado;

12. Buzina;

13. Pneu de reserva;

14. Adesivos obrigatórios afixados conforme layout da organização;

15. Nome e fator RH do Piloto e Navegador na parte superior das respectivas portas;

16. Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Piloto;

17. Licença da CBA Piloto e Navegador (* *);
(*) Exceto para a categoria NOVATO / TURISMO

(**) Exceto para ZEQUINHAS (acompanhantes) da categoria NOVATO / TURISMO
Art. 9 - Premiação:

Serão premiados com troféus os:
· 05 primeiros colocados  - Categoria Super Máster
· 05 primeiros colocados – Categoria Graduados

· 05 primeiros colocados - Categoria Novatos / Turismo 

Art. 10 - Pontuação:

Será considerada campeã a dupla que somar o maior número de pontos nas 4 (quatro) etapas disputadas, descartando-se o N-1 

Para efeito da prova, serão atribuídos pontos para a colocação obtida em cada etapa, conforme segue: 

1º - 15 pontos

2º - 14 pontos

3º - 13 pontos

4º - 12 pontos

5º - 11 pontos

6º - 10 pontos

7º - 09 pontos

8º - 08 pontos

9º - 07 pontos

          10º - 06 pontos

          11º - 05 pontos

          12º - 04 pontos

          13º - 03 pontos

          14º - 02 pontos

          15º - 01 ponto

Art. 10.1 - Etapas:
O RALLY DO AGRESTE 2008 terá 4 (QUATRO) etapas, realizadas em DOIS dias de provas, sendo usado como critério para a divisão das etapas um ponto pré-determinado na planilha, onde haverá um neutralizado.  A primeira parte da prova contará pela primeira etapa e a outra parte pela segunda. Poderá haver mais PC’s em uma etapa e menos na outra.
Art. 11 - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES

1. O PARTICIPANTE assumirá todas as responsabilidades relativas a danos em seu veículo e de terceiros que possam ocorrer em virtude das mais diversas condições das estradas e caminhos a serem percorridos durante todo o evento, isentando a AVENTUR EMPREENDIMENTOS E TURISMO LTDA. , os PATROCINADORES, CO-PATROCINADORES, APOIOS, CBA/FAUS e o DIRETOR DA PROVA de toda e qualquer responsabilidade relativa a tais sinistros.
2. O PARTICIPANTE deverá obrigatoriamente assumir todas as responsabilidades decorrentes de colisão com outros veículos participantes, inclusive despesas médico-hospitalares e indenizações judiciais ou extrajudiciais que possam emergir no caso de morte ou invalidez ou danos a terceiros decorrentes de acidente a que tenha dado causa durante a realização do evento, seja durante o caminho a ser percorrido em circuito aberto, seja no caminho percorrido em circuito fechado, isentando a AVENTUR EMPREENDIMENTOS E TURISMO LTDA., os PATROCINADORES, CO-PATROCINADORES, APOIOS, CBA/FAUS e DIRETOR DA PROVA de qualquer responsabilidade decorrente de sinistro desta natureza.
3. O PARTICIPANTE assumirá a responsabilidade pessoal de todos os tipos de acidentes e danos pessoais que possam  vir a ocorrer durante o evento, isentando a AVENTUR EMPREENDIMENTOS E TURISMO LTDA., os PATROCINADORES, CO-PATROCINADORES, APOIOS, CBA/FAUS e o DIRETOR DA PROVA de toda e qualquer responsabilidade acerca dos sinistros previstos neste item.

4. O PARTICIPANTE também assumirá a responsabilidade pessoal de todos os tipos de acidentes ou incidentes que o mesmo ou qualquer membro de sua equipe cause a terceiros, incluindo os espectadores, responsabilizando-se por todas as despesas médico-hospitalares e indenizações judiciais ou extrajudiciais, isentando a AVENTUR EMPREENDIMENTOS E TURISMO LTDA., os PATROCINADORES, CO-PATROCINADORES, APOIOS, CBA/FAUS e DIRETOR DA PROVA de toda e qualquer responsabilidade acerca dos sinistros previstos neste item. 

5. ABANDONO / ACIDENTE Para controle da Direção de Prova (também do ponto de vista de segurança), durante a prova abandonos devem ser reportados o mais rápido possível, diretamente pelo piloto, navegador ou seu apoio à Direção da Prova. Durante o evento, se o piloto não comunicar o abandono, ele poderá ser penalizado pela Direção da Prova. No caso da saída definitiva da dupla os mesmos deverão retirar os adesivos oficiais e devolvê-los à organização.

6. É responsabilidade do piloto o comportamento da sua equipe de apoio, em caso de comportamento não adequado de qualquer um de seus integrantes, tais como: O não pagamento de despesas em hotéis, restaurantes, lojas e etc. a DUPLA CONCORRENTE, poderá ser penalizada a critério da Direção de Prova. È terminantemente proibido o uso de bebidas alcoólicas por parte dos competidores (piloto e navegador) equipe de apoio (devidamente inscritos) e Zequinhas durante o PERIODO DE PROVA. O Não cumprimento deste item implicará na desclassificação do concorrente a critério da DIREÇÃO DE PROVA.
7. Só será permitido subir ao PODIO para receber os troféus os PILOTOS e NAVEGADORES que estivem devidamente trajados, não sendo permitido por hipótese alguma o uso de sandálias de tiras e sandálias de dedo. Neste caso o troféu será entregue para a dupla subseqüente que se apresentar adequadamente, permanecendo a pontuação e a colocação no ranking do rally para o campeonato, para a dupla original.
    Art. 12 - LICENÇAS E SEGUROS OBRIGATÓRIOS

1. O piloto é obrigado a portar sua Carteira Nacional de Habilitação e da CBA durante todo o rally. Não será permitido que o piloto inicie a competição sem este documento. 

2. O participante deverá obrigatoriamente ter seguro saúde com a mais ampla cobertura para acidentes pessoais, inclusive os advindos de atividades esportivas, sem restrições de qualquer natureza, sendo que tal seguro saúde deverá possuir cobertura de UTI, bem como transporte aéreo em qualquer localidade do país.
3. Se houver necessidade, a assistência médica da prova se limita ao resgate e remoção do concorrente até o hospital local mais próximo. As despesas decorrente deste atendimento serão de responsabilidade do competidor.
4. O atendimento médico oferecido pela organização terá funcionamento até o horário da realização do último briefing do dia. Após este horário, os concorrentes que precisarem de atendimento médico deverão se dirigir ao hospital local mais próximo. As despesas decorrentes deste atendimento serão de responsabilidade do competidor.
5. O concorrente deverá estar ciente de que o modelo de rádio utilizado por ele ou por sua equipe deverá estar com a licença em dia com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL ou, alternativamente, deverá estar de posse de Relatório de Conformidade elaborado por profissional habilitado DEVIDAMENTE HOMOLOGADO PELA ANATEL.

Art. 13 - Instrumentos de Navegação:

1 - Para as categorias Super Máster e Graduados ficam liberados o uso de qualquer instrumento de navegação. 

2 - Para as categorias inferiores (Novato / Turismo) será permitido apenas o uso de odômetro  eletrônico (digital) acoplado ao veiculo, calculadoras programáveis e GPS.
Art. 14 - Patrocínio Oficial:

O competidor devera reservar OBRIGATORIAMENTE os seguintes espaços para os patrocinadores da prova:
50 x 70 cm - Na porta esquerda e direita e no teto.
14 cm x 1.40 m - Testeira, na parte superior do para brisa dianteiro.

50 cm x  20 cm – Na lateral traseira superior do veiculo.

Art. 15 – A Prova
1 - Será adotado o método de medição metro a metro divididos em trechos no LIVRO DE BORDO (planilha)

2 – A cronometragem será em décimos de segundos feita através de FOTOCELULAS e COLETORES DE DADOS ELETRONICOS TOTEM

3 – A apuração será eletrônica com o sistema TOTEM

4 – Serão colocados no mínimo 20 PC’s por dia de prova divididos em duas etapas, podendo haver mais PC’s em uma etapa e menos na outra.

Art. 16 - Casos Omissos:
Os casos omissos no regulamento serão resolvidos e julgados e homologados pelos Comissários Desportivos.
Art. 17 - Adendos:
Este regulamento poderá sofrer alterações, que serão divulgadas em adendos, publicados no quadro de avisos da prova. 
Nas etapas poderá ou não ser fornecido um adendo para a aferição de hodometro. 

Considerações Gerais:
Alguns trechos da prova serão feitos no interior de propriedades particulares. Portanto, dependerá do comportamento de cada participante a imagem que a prova trará aos moradores, proprietários e curiosos.

Espera-se dos participantes um comportamento que contribua para que o Rally seja um esporte sadio e de alto nível, para que sempre seja possível contarmos com boas trilhas e angariar a simpatia do público para os próximos eventos. 

Parágrafo Único – A Aventur Empreendimentos e Turismo LTDA, organizadora e promotora do Rally do Agreste, é a única autoridade que permite qualquer tipo de publicidade com respeito à prova citada. Os concorrentes, membros da organização, todos os demais participantes e/ou envolvidos com o evento autorizam automaticamente o uso de sua imagem, cinética e eletrônica, para fins comerciais, editoriais, promocionais e publicitários por tempo indefinido. 

O presente regulamento foi elaborado pela organização da prova com aprovação da Comissão Nacional de Rally da Confederação Brasileira de Automobilismo - CBA.  
